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Após ooostatada a "!l"laridade dos ato, p,ooedimeotais, o E>mº. Se. ;:~~;,: ' 
Matos de Alcântara, Prefeito Municipal de Barcarena, com base no art. 38, inciso Vil , 

ele art. 43, inciso VI da Lei nº 8.666/1993, resolve: 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2-001/2020 

1. HOMOLOGAR o processo licitatório em destaque, do tipo menor preço, que tem 
por objeto a elaboração de projetos de arquitetura, projetos complementares, 
estudos geotécnicos, anãlises de conformidades de projetos estruturais e 
serviços de engenharia orçamentãría, para construções acima de 10000m
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, 

conforme edital. 

2. ADJUDICAR o objeto do certame a empresa CONSTRUTORA XINGU Q S EIRELI, 
CNPJ: 29.423.776/0001-04, com o valor: R$ 1.115.581 ,94 (um milhão, cento e quinze 

mil, quinhentos e oitenta e um reais e noventa e quatro centavos). 

3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabiveis para a contratação da 

referida empresa, conforme item 18 do edital. 

Barcarena/PA, 17 de fevereiro de 2020. 
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